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DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº              , DE 17 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 

Aprova a solicitação ao Ministério da 

Saúde para a incorporação de recurso 

financeiro federal de Média e Alta 

Complexidade (MAC) para custeio da 

Rede de Alta Complexidade em 

Oncologia do Estado de Minas Gerais. 

  

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais - CIB-

SUS/MG, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 14-A da Lei Federal nº 8.080, de 19 

de setembro de 1990, e o art.32 do Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011 e 

considerando: 

- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para 

promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 

correspondentes; 

- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da 

comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS e sobre as transferências 

intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde; 

- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da 

Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece 

os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, 

avaliação e controle das despesas com saúde nas 03 (três) esferas de governo; revoga dispositivos 

das Leisnos8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá outras 

providências; 

- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde-SUS, o 

planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa; 

- a Portaria de Consolidação GM/MS nº 06, de 28 de setembro de 2017, que trata da consolidação 

das normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e serviços 

de saúde do Sistema Único de Saúde, no Título III, regulamenta o    financiamento e a 
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transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de 

financiamento, com o respectivo monitoramento e controle; 

- a Portaria GM/MS n° 3.992, de 28 de dezembro de 2017, que altera a Portaria de Consolidação 

GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017, para dispor sobre o financiamento e a transferência dos 

recursos federais para as ações e os serviços públicos de saúde do Sistema Único de Saúde; 

- a Portaria MS/SAS nº 263, de 22 de fevereiro de 2019, que atualiza os procedimentos 

radioterápicos da Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais 

Especiais do Sistema Único de Saúde (SUS); 

- a Portaria MS/SAS nº 511, de 17 de abril de 2019, que define regras para registro e 

processamento nos Sistemas de Informações do SUS dos procedimentos de radioterapia elencados 

na Portaria nº 263/SAS/MS, de 22 de fevereiro de 2019; 

- a Portaria MS/SAS nº 1.399, de 17 de dezembro de 2019, que redefine os critérios e parâmetros 

referenciais para a habilitação de estabelecimentos de saúde na alta complexidade em oncologia 

no âmbito do SUS; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.786, de 24 de setembro de 2018, que aprova a Metodologia da 

Revisão da Programação da Assistência nos Serviços de Alta Complexidade da Rede de 

Oncologia no âmbito do Estado de Minas Gerais e dá outras providências; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.846, de 05 de dezembro de 2018, que aprova o Plano da Rede 

de Atenção em Oncologia - Diagnóstico e Diretrizes - para o Estado de Minas Gerais; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.854, de 05 de dezembro de 2018, que aprova a pactuação e 

reprogramação da Rede de Oncologia de Alta Complexidade no âmbito da Programação Pactuada 

e Integrada-PPI do Estado de Minas Gerais; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.917, de 20 de março de 2019, que aprova as regras dos 

encontros de contas da Alta Complexidade em Oncologia para o primeiro semestre de 2019 e 

nova metodologia dos custos médios para as cirurgias oncológicas; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.998, de 18 de setembro de 2019, que aprova a instituição do 

Grupo de Trabalho da Oncologia, no âmbito do Estado de Minas Gerais; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.131, de 17 de março de 2020, que aprova as regras para os 

encontros de contas da alta complexidade em Oncologia, no âmbito da Programação Pactuada e 

Integrada, a partir da competência abril/2020, e dá outras providências; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.195, de 23 de julho de 2020, que aprova a prorrogação do 

início da vigência das regras para os encontros de contas da alta complexidade em Oncologia, no 

âmbito da Programação Pactuada e Integrada do estado de Minas Gerais, e dá outras providências; 
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- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.249, de 29 de outubro de 2020, que altera a distribuição dos 

valores programados a título de ressarcimento dos extrapolamentos de oncologia de alta 

complexidade no âmbito da Programação Pactuada e Integrada, para as competências de julho de 

2020 a março de 2021 e dá outras providências; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.467, de 21 de julho de 2021, que aprova a programação    de 

recursos financeiros na PPI/MG a título de ressarcimento do extrapolamento da oncologia de alta 

complexidade, para as competências abril a setembro de 2021; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.468, de 21 de julho de 2021, que aprova as regras para os 

encontros de contas da alta complexidade em Oncologia, a partir da competência abril/2021; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.510, de 17 de setembro de 2021, que altera a Deliberação CIB-

SUS/MG nº 3.467, de 21 de julho de 2021, que aprova a programação de recursos financeiros na 

PPI/MG a título de ressarcimento do extrapolamento da oncologia de alta complexidade, para as 

competências abril a setembro de 2021; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.524, de 22 de setembro de 2021, que institui os Comitês 

Gestores Regionais da Oncologia, no âmbito do Estado de Minas Gerais, e 

aprova seu Regimento Interno; 

- as discussões realizadas no âmbito do Grupo de Trabalho da Oncologia sobre a necessidade de 

incorporação de recurso pelo Ministério da Saúde para ressarcimento da produção de Oncologia 

de Alta Complexidade considerando o câncer como sendo o principal problema de saúde pública 

no mundo, já estando entre as quatro principais causas de morte prematura (antes dos 70 anos de 

idade) na maioria dos países; 

- a crescente taxa de incidência de casos novos anuais de câncer no estado de Minas Gerais, as 

habilitações realizadas na Rede de Alta Complexidade em Oncologia do estado de Minas Gerais 

que oneraram o teto do Estado ou Município, de acordo com o vínculo dos estabelecimentos de 

saúde; 

- a modalidade de gestão e o histórico de pagamento de extrapolamento de produção acima dos 

valores previstos na Programação Pactuada Integrada dos municípios executores; e 

- a aprovação da CIB-SUS/MG em sua 280ª Reunião Ordinária, ocorrida em 17 de novembro de 

2021. 
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DELIBERA: 

  

Art. 1º - Fica aprovada a solicitação ao Ministério da Saúde para a incorporação de recurso 

financeiro federal de Média e Alta Complexidade (MAC) para custeio da Rede de Alta 

Complexidade em Oncologia do Estado de Minas Gerais. 

Parágrafo único – A justificativa para a incorporação dos recursos de que trata o caput deste 

artigo, consta no Anexo I desta Deliberação. 

  

Art. 2º - A incorporação de que trata esta Deliberação deverá ocorrer em dois formatos, conforme 

segue: 

I – em caráter permanente, no valor anual de R$ 42.924.064,84 (quarenta e dois milhões, 

novecentos e vinte e quatro mil, sessenta e quatro reais e oitenta e quatro centavos), a ser 

incorporado aos Fundos de Saúde, conforme consta no Anexo II desta Deliberação; e 

II – em caráter permanente, no valor anual de R$ 199.869.507,96 (cento e noventa e nove 

milhões, oitocentos e sessenta e nove mil, quinhentos e sete reais e noventa e seis centavos), a ser 

incorporado aos Fundos de Saúde, conforme consta no Anexo III desta Deliberação. 

§ 1º - A memória de cálculo dos recursos solicitados constam no Anexo IV desta Deliberação. 

§ 2º - Os recursos que venham a ser alocados pelo Ministério da Saúde para a Alta Complexidade 

de Oncologia no estado de Minas Gerais ficarão programados na Forma de Organização 90627 - 

Futuras Programações em Oncologia para compensar os extrapolamentos financeiros, sendo 

considerados na metodologia do Encontro de Contas.   

§ 3º - Identificando a necessidade de aperfeiçoar a programação, caberá ao Grupo de Trabalho da 

Oncologia propor e pactuar na Comissão Intergestores Bipartite. 

  

Art. 3º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros na 

PPI/MG após publicação da Portaria Ministerial de alocação do recurso de que trata esta 

Deliberação. 

Belo Horizonte, 17 de novembro de 2021. 

 

FÁBIO BACCHERETTI VITOR 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE E 

COORDENADOR DA CIB-SUS/MG 
 

ANEXOS I, II, III e IV DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº         , DE 17 DE 

NOVEMBRO DE 2021 (disponível no sítio eletrônicowww.saude.mg.gov.br/cib ). 
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ANEXO I DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº       , DE 17 DE NOVEMBRO DE 2021. 

  

JUSTIFICATIVA TÉCNICA 

  

O pleito de incorporação de recurso federal ao teto financeiro de Média e Alta Complexidade 

(MAC) para custeio da Rede de Alta Complexidade em Oncologia do Estado de Minas Gerais 

encontra-se embasado em três justificativas correlatas, que seguem: 

  

1. A crescente taxa de incidência de casos novos anuais de câncer do estado de Minas 

Gerais; 

  

2. As habilitações realizadas na Rede de Alta Complexidade em Oncologia do estado de 

Minas Gerais que oneraram o teto do Estado ou Município, de acordo com o vínculo dos 

estabelecimentos de saúde e a modalidade de gestão; e 

  

3. O histórico de pagamento de extrapolamento de produção acima dos valores previstos na 

Programação Pactuada Integrada dos municípios executores. 

  

1. Taxa de incidência de casos novos anuais de câncer do estado de Minas Gerais: 

  

        O câncer é atualmente considerado como o principal problema de saúde pública no mundo, 

já estando entre as quatro principais causas de morte prematura (antes dos 70 anos de idade) na 

maioria dos países. No Brasil, alguns fatores relacionados ao câncer direcionam para a mudança 

do perfil de adoecimento da população. Entre eles, podem-se citar a maior exposição a agentes 

cancerígenos: os atuais padrões de vida adotados em relação ao trabalho, à alimentação e ao 

consumo, que de modo geral expõem os indivíduos a fatores ambientais (agentes químicos, físicos 

e biológicos) resultantes de mudanças no estilo de vida das pessoas e do processo de 

industrialização cada vez mais intenso. 

Com relação ao estado de Minas Gerais, segundo a Estimativa de Incidência de Câncer no Brasil 

do Instituto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva (INCA), espera-se para o período 

de 2020 a 2022 a ocorrência de 49.620 casos novos anuais de câncer, considerando todas as 

neoplasias exceto pele não melanoma.   
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           Minas Gerais- Estimativa de casos novos de câncer para o triênio 2020-2022 

Estimativa INCA Homens Mulheres Total 

Todas as neoplasias, exceto Pele não melanoma 24.610 25.010 49.620 

Pele não Melanoma 8.830 8.860 17.690 

Todas as Neoplasias 33.440 33.870 67.310 

              INCA-Incidência de Câncer no Brasil 

  

NÚMERO DE CASOS HOSPITALARES de câncer que chegaram pela primeira vez na 

instituição, Minas Gerais, 2010-2018. 

  

 

  

Tipo do caso 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 Total 

TOTAL 31.883 32.538 25.878 35.303 37.674 38.617 41.153 41.577 43.649 328.272 

Analítico 19.071 19.205 16.771 21.967 24.575 24.984 26.323 26.489 27.344 206.729 

Não Analítico 12.812 13.333 9.107 13.336 13.099 13.633 14.830 15.088 16.305 121.543 

Fonte: Integrador RHC, atualização 26/01/2021. Nota: Os casos analíticos referem-se aos 

pacientes que chegaram aos hospitais sem tratamento oncológico prévio. 

  

Os dados do Registro Hospitalar de Câncer (RHC) apresentados acima demonstram a prevalência 

do câncer no estado no período de 2010 a 2018. Analisando-se somente os casos analíticos (casos 
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novos) observa-se o crescimento do número de casos de câncer ao longo dos anos. Nesta análise, 

também deve ser considerada a existência subnotificação de casos. 

A Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais (SES/MG) vem adotando algumas medidas no 

sentido de assegurar a efetividade do Sistema de Registro Hospitalar de Câncer (SisRHC) 

buscando-se chegar a diminuição da existência da subnotificação de casos e na melhora da 

qualidade do registro dos dados no sistema. Nesse contexto, foi publicada a Deliberação CIB-

SUS/MG nº 2.962, de 17 de julho de 2019, que aprova as regras de custeio complementar, por 

meio de ressarcimento de antifúngicos, aos estabelecimentos de Saúde do Estado de Minas 

Gerais, habilitados no Sistema Único de Saúde (SUS) como Unidades de Assistência de Alta 

Complexidade (UNACON) e Centros de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia 

(CACON), e aos estabelecimentos autorizados a realizar transplantes pelo SUS, e dá outras 

providências. O ressarcimento de antifúngicos é destinado exclusivamente aos estabelecimentos 

de saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais (SUS-MG) que 

preencherem os critérios estabelecidos. Sendo um deles, o critério de que os UNACON/CACON 

devem estar atualizados com o Registro Hospitalar de Câncer (RHC) devidamente comprovado 

pelo protocolo eletrônico de envio da base anual de dados. 

Também houve a publicação da Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.131, de 17 de março de 2020, que 

aprovou as regras para os encontros de contas da alta complexidade em Oncologia, no âmbito da 

Programação Pactuada e Integrada, a partir da competência abril/2020. Porém, o Governo do 

Estado de Minas Gerais através do Decreto Estadual nº 113, de 12 de março de 2020, declarou 

situação de emergência em Saúde Pública no Estado em razão de surto de doença respiratória – 

Coronavírus e dispõe sobre as medidas para seu enfrentamento, previstas na Lei Federal nº 13 

.979, de 6 de fevereiro de 2020. 

Devido ao contexto da pandemia, posteriormente foi publicada a Deliberação CIB-SUS/MG nº 

3.195, de 23 de julho de 2020, que aprovou a prorrogação do início da vigência das regras para os 

encontros de contas da alta complexidade em Oncologia, no âmbito da Programação Pactuada e 

Integrada do estado de Minas Gerais e a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.468, de 21 de julho de 

2021, que aprovou as regras para os encontros de contas da alta complexidade em Oncologia, a 

partir da competência abril/2021. Com isso, todos os prestadores tiveram mais tempo para 

organizar suas rotinas de acordo com as regras estabelecidas. Um dos critérios para recebimento 

dos ressarcimentos apurados nos encontros de contas da oncologia, será a exigência de o hospital 

habilitado estar com o SisRHC corretamente alimentado e enviado ao integrador do INCA, 

conforme validação a ser realizada pela Subsecretaria de Vigilância em Saúde da SES/MG.      
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Além disso, também foi publicada a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.277, de 10 de dezembro de 

2020, que estabelece as regras para instituição das Comissões de Oncologia nos municípios que 

possuem hospitais habilitados no Sistema Único de Saúde (SUS) como Unidades de Assistência 

de Alta Complexidade (UNACON) e Centros de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia 

(CACON). Essa Deliberação determina que dentre as atribuições das Comissões Municipais de 

Oncologia, está o acompanhamento da alimentação e dos dados processados no Sistema de 

Informação sobre o Câncer (SISCAN) e no Sistema de Registros Hospitalares de Câncer 

(SisRHC). 

  

2. Habilitações realizadas na Rede de Alta Complexidade em Oncologia do estado de 

Minas Gerais que oneraram o teto do Estado ou Município, de acordo com o vínculo dos 

estabelecimentos de saúde e a modalidade de gestão. 

  

Na tabela apresentada abaixo, consta o histórico de habilitações existente no Cadastro Nacional de 

Estabelecimentos de Saúde (CNES) dos hospitais habilitados na Rede de Alta Complexidade em 

Oncologia do estado de Minas Gerais. Conforme o histórico apresentado, as habilitações da Rede 

de Oncologia se iniciaram no ano de 1999 com a habilitação da Santa Casa de Misericórdia de 

Belo Horizonte (CNES 0027014). Desde então, foram habilitados no estado de Minas Gerais mais 

31 hospitais como Unidade de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia (UNACON), 03 

hospitais como Centro de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia (CACON), 01 serviço 

como Hospital Geral com Cirurgia de Câncer de Complexo Hospitalar e 02 serviços de 

Radioterapia de Complexo Hospitalar. Destas, 24 habilitações oneraram o teto do Estado ou 

Município, de acordo com o vínculo dos estabelecimentos de saúde e a modalidade de gestão. 

Dessa forma, considerando a diferença entre o impacto financeiro atualizado das habilitações 

existentes no estado de Minas Gerais e os recursos já  publicados em Portarias Ministeriais 

referentes às habilitações ou alterações de habilitações dos serviços de Alta Complexidade do 

estado, existe um déficit financeiro no valor de R$217.246.361,94. Considerando a Portaria 

MS/GM nº 2.298, de 10 de outubro de 2008 que estabelece o recurso anual no valor de R$ 

16.342.266,96 a ser incorporado ao Teto Financeiro anual de Média e Alta Complexidade, do 

Estado de Minas Gerais em virtude da publicação da Portaria SAS/MS Nº 513, de 26 de setembro 

de 2007, que habilita a Rede dos Serviços de Alta Complexidade em Oncologia dos Estados, 

Distrito Federal e Municípios e ainda os valores positivos encontrados pelo cálculo da diferença 

entre os impactos financeiros atualizados e os valores publicados em Portarias que perfazem o 

total de R$1.034.587,02, considera-se que o déficit financeiro referente às habilitações ou 
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alterações de habilitações dos serviços de Alta Complexidade do estado possui o valor 

de R$199.869.507,96. 
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Associação dos Amigos do 

Hospital Mário Penna 
2200457 CACON 

PORTARIA SAS/MS Nº 483 DE 23 DE 

OUTUBRO DE 2001 
Habilitado sem recurso Revogada 

-R$ 8.723.369,23 

PORTARIA Nº 513, DE 26 DE 

SETEMBRO DE 2007 
Habilitado sem recurso Revogada 

PORTARIA Nº 62, DE 11 DE MARÇO 

DE 2009 - CACON 
Habilitado sem recurso R$ 8.723.369,23 

PORTARIA Nº 1.332, DE 9 DE 

AGOSTO DE 2017 

Foi reabilitado na 

Portaria nº 140/2014, 

mas não recebeu 

recurso na reabilitação 

NA 

Fundação Benjamin Guimarães 2695324 

UNACON com 

Serviços de 

Oncologia Pediátrica, 

Serviços de 

Hematologia e 

Radioterapia 

PORTARIA Nº 513, DE 26 DE 

SETEMBRO DE 2007 
Habilitado sem recurso Revogada 

-R$ 7.764.173,39 

PORTARIA Nº 146, DE 11 DE MARÇO 

DE 2008 
Habilitado sem recurso Revogada 

PORTARIA Nº 62, DE 11 DE MARÇO 

DE 2009 - UNACON com Serviços de 

Hematologia e 

Oncologia Pediátrica 

Habilitado sem recurso R$ 6.447.512,12 

 PORTARIA Nº 882, DE 16 DE MAIO 

DE 2013 - Recurso referente à habilitação 
R$ 1.260.000,00 R$ 2.576.661,27 



                       GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS  

                     SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 

 

11 
 

M
IN

U
T

A
 C

IB
 

do serviço de Radioterapia 

PORTARIA Nº 1.209, DE 13 DE JULHO 

DE 2017 

 Foi reabilitado na 

Portaria nº 140/2014, 

mas não recebeu 

recurso na reabilitação 

NA 

Fundação Felice Rosso Hospital 

Felício Rocho 
26859 

UNACON com 

Serviços de 

Hematologia e 

Radioterapia 

PORTARIA Nº 513, DE 26 DE 

SETEMBRO DE 2007 
Habilitado sem recurso Revogada 

-R$ 8.723.369,23 

PORTARIA Nº 146, DE 11 DE MARÇO 

DE 2008 
Habilitado sem recurso Revogada 

PORTARIA Nº 62, DE 11 DE MARÇO 

DE 2009 - UNACON com Serviços de 

Hematologia e Radioterapia 

Habilitado sem recurso R$ 8.723.369,23 

Hospital das Clínicas da UFMG 27049 

UNACON com 

Serviços de 

Hematologia e 

Oncologia Pediátrica 

PORTARIA Nº 513, DE 26 DE 

SETEMBRO DE 2007 
Habilitado sem recurso Revogada 

-R$ 6.447.512,12 

PORTARIA Nº 146, DE 11 DE MARÇO 

DE 2008 
Habilitado sem recurso Revogada 

PORTARIA Nº 62, DE 11 DE MARÇO 

DE 2009 - UNACON com Serviços de 

Hematologia e Oncologia Pediátrica 

Habilitado sem recurso R$ 6.447.512,12 

Santa Casa de Misericórdia de 

Belo Horizonte 
27014 

CACON com Serviço 

de Oncologia 

Pediátrica 

PORTARIA Nº 410 DE 05 DE AGOSTO 

DE 1999 
Habilitado sem recurso Revogada 

-R$ 6.629.987,49 
PORTARIA Nº 513, DE 26 DE 

SETEMBRO DE 2007 
Habilitado sem recurso Revogada 

PORTARIA Nº 146, DE 11 DE MARÇO 

DE 2008 
Habilitado sem recurso Revogada 
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PORTARIA Nº 62, DE 11 DE MARÇO 

DE 2009 - CACON com Serviço de 

Oncologia Pediátrica 

Habilitado sem recurso R$ 9.024.173,39 

PORTARIA Nº 1.390, DE 2 DE JUNHO 

DE 2017 - Recurso referente à 

Reabilitação na Portaria nº 140/2014 

R$ 2.394.185,90 NA 

Hospital São Francisco de Assis 26840 

UNACON com 

Serviço de 

Radioterapia 

PORTARIA Nº 513, DE 26 DE 

SETEMBRO DE 2007 
Habilitado sem recurso Revogada 

-R$ 8.121.760,92 

PORTARIA Nº 146, DE 11 DE MARÇO 

DE 2008 
Habilitado sem recurso Revogada 

PORTARIA Nº 62, DE 11 DE MARÇO 

DE 2009 - UNACON com Serviço de 

Radioterapia 

Habilitado sem recurso R$ 8.121.760,92 

PORTARIA Nº 1.027, DE 05 DE 

JUNHO DE 2017 

Foi reabilitado na 

Portaria nº 140/2014, 

mas não recebeu 

recurso na reabilitação 

NA 

Hospital Alberto Cavalcanti / 

FHEMIG 
26964 

UNACON com 

Serviço de 

Radioterapia 

PORTARIA Nº 146, DE 11 DE MARÇO 

DE 2008 
Habilitado sem recurso Revogada 

-R$ 8.121.760,92 
PORTARIA Nº 62, DE 11 DE MARÇO 

DE 2009 - UNACON com Serviço de 

Radioterapia 

Habilitado sem recurso 
R$ 

8.121.760,92             

Hospital Nossa Senhora das Dores 2215586 UNACON 

PORTARIA Nº 3.090, DE 28 DE 

DEZEMBRO DE 2016 - Recurso 

referente à Habilitação 

R$ 5.980.919,16 R$ 5.545.099,65 R$ 435.819,51 

Hospital Nossa Senhora das 2206528 UNACON PORTARIA Nº 195, DE 12 DE JUNHO Habilitado sem recurso R$ 5.545.099,65 -R$ 5.545.099,65 
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Graças DE 2009 

PORTARIA Nº 61 DE 03 DE 

FEVEREIRO DE 2010 

Alterou a habilitação 

do Hospital para 

UNACON com 

Serviço de 

Radioterapia sem 

recurso financeiro 

novo 

NA 

PORTARIA Nº 659, DE 09 DE JUNHO 

DE 2021 

Alterou a habilitação 

do Hospital para 

UNACON (sem 

Serviço de 

Radioterapia) 

NA 

Hospital Imaculada Conceição 2148293 

UNACON com 

Serviço de 

Radioterapia 

PORTARIA Nº 1.333, DE 9 DE 

AGOSTO DE 2017 
Habilitado sem recurso R$ 5.545.099,65 

-R$ 8.121.760,92 

PORTARIA Nº 659, DE 09 DE JUNHO 

DE 2021 

Alterou a habilitação 

do Hospital para 

UNACON com 

Serviço de 

Radioterapia sem 

recurso financeiro 

novo 

R$ 2.576.661,27 

Hospital Regional de Betim 2126494 

UNACON com 

Serviço de 

Radioterapia 

PORTARIA Nº 62, DE 11 DE MARÇO 

DE 2009 - UNACON com Serviço de 

Radioterapia 

Habilitado sem recurso R$ 8.121.760,92 -R$ 8.121.760,92 

Hospital Ibiapaba 2098938 UNACON 

PORTARIA Nº 513, DE 26 DE 

SETEMBRO DE 2007 
Habilitado sem recurso Revogada 

-R$ 5.545.099,65 

PORTARIA Nº 146, DE 11 DE MARÇO 

DE 2008 
Habilitado sem recurso Revogada 
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PORTARIA Nº 62, DE 11 DE MARÇO 

DE 2009 - UNACON 
Habilitado sem recurso R$ 5.545.099,65 

Santa Casa de Misericórdia 2161354 

UNACON com 

Serviço de 

Radioterapia 

PORTARIA Nº 513, DE 26 DE 

SETEMBRO DE 2007 
Habilitado sem recurso Revogada 

-R$ 6.668.222,01 

PORTARIA Nº 146, DE 11 DE MARÇO 

DE 2008 
Habilitado sem recurso Revogada 

PORTARIA Nº 62, DE 11 DE MARÇO 

DE 2009 - UNACON 
Habilitado sem recurso R$ 5.545.099,65 

PORTARIA Nº 2.464, DE 14 DE 

AGOSTO DE 2018 - Recurso referente à 

habilitação do serviço de Radioterapia 

R$ 1.453.538,91 R$ 2.576.661,27 

Fundação Geraldo Corrêa H.S. 

João de Deus 
2159252 

UNACON com 

Serviços de 

Radioterapia e de 

Hematologia 

PORTARIA Nº 513, DE 26 DE 

SETEMBRO DE 2007 
Habilitado sem recurso Revogada 

-R$ 8.723.369,23 

PORTARIA Nº 146, DE 11 DE MARÇO 

DE 2008 
Habilitado sem recurso Revogada 

PORTARIA Nº 62, DE 11 DE MARÇO 

DE 2009 - UNACON com Serviços de 

Radioterapia e Hematologia 

Habilitado sem recurso R$ 8.723.369,23 

Hospital Manoel Gonçalves 2105780 UNACON 

PORTARIA Nº 3.404, DE 17 DE 

DEZEMBRO DE 2019 - Recurso 

referente à Habilitação 

R$ 5.066.619,60 R$ 5.545.099,65 -R$ 478.480,05 

Hospital Bom Samaritano/ 

Beneficência Social Bom 

Samaritano 

2118661 

UNACON com 

Serviço de 

Radioterapia 

PORTARIA Nº 256, DE 27 DE JULHO 

DE 2009 - UNACON 
Habilitado sem recurso R$ 5.545.099,65 

-R$ 3.823.734,45 

PORTARIA Nº 237 DE 27 DE MAIO 

DE 2011 
Altera a habilitação do 

Hospital para 
R$ 2.576.661,27 
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UNACON com 

Serviço de 

Radioterapia sem 

recurso financeiro 

novo 

PORTARIA N° 1.651, DE 08 DE 

AGOSTO DE 2013 - Estabelece recursos 

a ser incorporado ao limite financeiro de 

Média e Alta Complexidade do Estado de 

Minas Gerais e do Município de 

Governador Valadares, considerando a 

habilitação do Hospital Bom Samaritano 

como UNACON com Radioterapia 

R$ 3.684.000 NA 

PORTARIA N° 2.994, DE 29 DE 

DEZEMBRO DE 2016 - Recurso 

referente à Reabilitação na Portaria nº 

140/2014 

R$ 614.026,47 NA 

Fundação São Francisco 

Xavier/Hospital Márcio Cunha 
2205440 

UNACON com 

Serviços de 

Radioterapia, 

Hematologia e 

Oncologia Pediátrica 

PORTARIA Nº 513, DE 26 DE 

SETEMBRO DE 2007 
Habilitado sem recurso Revogada 

-R$ 8.730.191,94 

PORTARIA Nº 146 DE 11 DE MARÇO 

DE 2008 
Habilitado sem recurso Revogada 

PORTARIA Nº 62, DE 11 DE MARÇO 

DE 2009 - UNACON com Serviços de 

Radioterapia e Hematologia 

Habilitado sem recurso R$ 8.723.369,23 

PORTARIA Nº 2.087, DE 18 DE 

AGOSTO DE 2017 - Recurso referente à 

habilitação do serviço de Oncologia 

Pediátrica 

R$ 293.981,45 R$ 300.804,16 

  2111640 UNACON  PORTARIA Nº 256, DE 27 DE JULHO Habilitado sem recurso R$ 5.545.099,65 -R$ 5.545.099,65 



                       GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS  

                     SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 

 

16 
 

M
IN

U
T

A
 C

IB
 

Hospital Nossa Senhora das Dores DE 2009 

Hospital Cristiano Varella 2195453 CACON 

PORTARIA Nº 928 DE 26 DE 

NOVEMBRO DE 2002 
Habilitado sem recurso Revogada 

-R$ 7.169.420,29 

PORTARIA Nº 146 DE 11 DE MARÇO 

DE 2008 
Habilitado sem recurso Revogada 

PORTARIA Nº 513, DE 26 DE 

SETEMBRO DE 2008 
Habilitado sem recurso Revogada 

PORTARIA Nº 62, DE 11 DE MARÇO 

DE 2009 - CACON 
Habilitado sem recurso R$ 8.723.369,23 

 PORTARIA Nº 1.931, DE 18 DE 

OUTUBRO DE 2016 - Recurso referente 

à Reabilitação na Portaria nº 140/2014 

R$ 1.553.948,94 NA 

ASCOMCER Hospital Maria José 

Baeta Reis 
2153025 

UNACON com 

Serviços de 

Radioterapia e 

Hematologia 

  

PORTARIA Nº 513, DE 26 DE 

SETEMBRO DE 2007 

Habilitado sem recurso Revogada 

-R$ 8.723.369,23 

  

PORTARIA Nº 146 DE 11 DE MARÇO 

DE 2008 

Habilitado sem recurso Revogada 

  

PORTARIA Nº 62, DE 11 DE MARÇO 

DE 2009 - UNACON com Serviços de 

Radioterapia e Hematologia 

Habilitado sem recurso R$ 8.723.369,23 

Hospital Dr. João Felício S/A 2153114 UNACON com 

Serviços de 

PORTARIA Nº 513, DE 26 DE 

SETEMBRO DE 2007 
Habilitado sem recurso Revogada -R$ 8.723.369,23 
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Radioterapia e 

Hematologia 
PORTARIA Nº 146 DE 11 DE MARÇO 

DE 2008 
Habilitado sem recurso Revogada 

PORTARIA Nº 62, DE 11 DE MARÇO 

DE 2009 - UNACON com Serviços de 

Radioterapia e Hematologia 

Habilitado sem recurso R$ 8.723.369,23 

Instituto Oncológico 2153106 

UNACON com 

Serviços de 

Radioterapia e 

Hematologia 

PORTARIA Nº 513, DE 26 DE 

SETEMBRO DE 2007 
Habilitado sem recurso Revogada 

-R$ 8.723.369,23 

PORTARIA Nº 146 DE 11 DE MARÇO 

DE 2008 
Habilitado sem recurso Revogada 

PORTARIA Nº 62, DE 11 DE MARÇO 

DE 2009 - UNACON com Serviços de 

Radioterapia e Hematologia 

Habilitado sem recurso R$ 8.723.369,23 

Irmandade N. Sra. Mercês  Sta. 

Casa  Caridade 
2149990 

UNACON com 

Serviço de 

Radioterapia 

PORTARIA Nº 513, DE 26 DE 

SETEMBRO DE 2007 
Habilitado sem recurso Revogada 

-R$ 8.121.760,92 

PORTARIA Nº 146 DE 11 DE MARÇO 

DE 2008 
Habilitado sem recurso Revogada 

PORTARIA Nº 62, DE 11 DE MARÇO 

DE 2009 - UNACON com Serviço de 

Radioterapia 

Habilitado sem recurso R$ 8.121.760,92 

Fundação Dilson de Quadros 

Godinho 
2219646 

UNACON com 

Serviços de 

Radioterapia e 

Hematologia 

PORTARIA Nº 513, DE 26 DE 

SETEMBRO DE 2007 
Habilitado sem recurso Revogada 

-R$ 8.723.369,23 PORTARIA Nº 146 DE 11 DE MARÇO 

DE 2008 
Habilitado sem recurso Revogada 

PORTARIA Nº 62, DE 11 DE MARÇO 

DE 2009 - UNACON com Serviços de 
Habilitado sem recurso R$ 8.723.369,23 
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Radioterapia e Hematologia 

Hospital São Lucas 2196972 

UNACON com 

Serviço de 

Radioterapia 

PORTARIA Nº 249, de 19 DE MAIO DE 

2010 
Habilitado sem recurso R$ 8.121.760,92 -R$ 8.121.760,92 

Hospital Bom Samaritano 2184834 UNACON 

PORTARIA Nº 1.940, DE 18 DE 

OUTUBRO DE 2016 - Recurso referente 

à Habilitação 

R$ 6.143.867,16 R$ 5.545.099,65 R$ 598.767,51 

Ass.Combate Câncer Brasil 

Centr.Hosp.Dr.Hélio Angotti 
2165058 

UNACON com 

Serviços de 

Radioterapia e de 

Hematologia 

PORTARIA Nº 513, DE 26 DE 

SETEMBRO DE 2007 
Habilitado sem recurso Revogada 

-R$ 8.723.369,23 

PORTARIA Nº 146 DE 11 DE MARÇO 

DE 2008 
Habilitado sem recurso Revogada 

PORTARIA Nº 62, DE 11 DE MARÇO 

DE 2009 - UNACON com Serviços de 

Radioterapia e de Hematologia 

Habilitado sem recurso R$ 8.723.369,23 

Hospital Esc. Fac.Med. Triângulo 

- Fund. Ensino Pesq. 
2206595 

UNACON com 

Serviços de 

Radioterapia e 

Hematologia 

PORTARIA Nº 513, DE 26 DE 

SETEMBRO DE 2007 
Habilitado sem recurso Revogada 

-R$ 6.410.173,77 

PORTARIA Nº 146 DE 11 DE MARÇO 

DE 2008 
Habilitado sem recurso Revogada 

PORTARIA Nº 62, DE 11 DE MARÇO 

DE 2009 - UNACON 
Habilitado sem recurso R$ 5.545.099,65 

PORTARIA Nº 3.654, DE 22 DE 

DEZEMBRO DE 2017 - Referente à 

habilitação dos Serviços de Radioterapia 

e Hematologia 

R$ 2.313.195,46 R$ 3.178.269,58 

Fundação de Assistência  Estudo e 2146355 UNACON com PORTARIA Nº 381 DE 15 DE JULHO Habilitado sem recurso Revogada -R$ 6.621.989,99 
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Pesq. Uberlândia Serviços de 

Radioterapia, 

Hematologia e 

Oncologia Pediátrica 

DE 2008 

PORTARIA Nº 62, DE 11 DE MARÇO 

DE 2009 - UNACON com Serviços de 

Radioterapia e Hematologia 

Habilitado sem recurso R$ 8.723.369,23 

Hospital e Maternidade Dr. 

Odelmo Leão Carneiro 
6601804 

Serviço de Cirurgia 

Oncológica de 

Complexo Hospitalar 

PORTARIA Nº 189, DE 25 DE 

JANEIRO DE 2018 - Referente à 

habilitação do Serviço de Oncologia 

Pediátrica e do Serviço de Cirurgia 

Oncológica de Complexo Hospitalar 

R$ 2.714.436,70 R$ 613.057,46 

Santa Casa de Patrocínio 2209195 UNACON 
PORTARIA Nº 2.070, DE 20 DE 

AGOSTO DE 2021 - UNACON 
R$ 5.374.679,33 R$ 5.545.099,65 -R$ 170.420,32 

Casa de Caridade de Alfenas/Santa 

Casa Misericórdia 
2171945 

UNACON com 

Serviços de 

Radioterapia e de 

Hematologia 

PORTARIA Nº 775 DE 30 DE 

DEZEMBRO DE 2008 
Habilitado sem recurso Revogada 

-R$ 489.092,55 

PORTARIA Nº 62, DE 11 DE MARÇO 

DE 2009 - UNACON 
Habilitado sem recurso R$ 5.545.099,65 

PORTARIA Nº 1.935, DE 18 DE 

OUTUBRO DE 2016 - Referente à 

alteração da habilitação de UNACON 

para UNACON com Serviços de 

Radioterapia e Hematologia 

R$ 8.234.276,68 R$ 3.178.269,58 

Santa Casa de Misericórdia de 

Passos 
2775999 

CACON com 

Oncologia Pediátrica 

PORTARIA Nº 452 DE 11 DE JUNHO 

DE 2002 - CACON I 
Habilitado sem recurso Revogada 

-R$ 1.111.259,95 PORTARIA Nº 513 DE 26 DE 

SETEMBRO DE 2007 - Desabilitação 

como CACON I e habilitação como 

UNACON 

Habilitado sem recurso Revogada 
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PORTARIA Nº 62, DE 11 DE MARÇO 

DE 2009 - UNACON 
Habilitado sem recurso R$ 5.545.099,65 

PORTARIA Nº 3.646, DE 22 DE 

DEZEMBRO DE 2017 - Referente à 

alteração da habilitação de UNACON 

para CACON com serviço de Oncologia 

Pediátrica 

R$ 7.912.913,44 R$ 3.479.073,74 

Santa Casa de Misericórdia de 

Poços de Caldas 
2129469 

UNACON com 

Serviço de 

Radioterapia 

(Complexo 

Hospitalar) 

PORTARIA Nº 513 DE 26 DE 

SETEMBRO DE 2007 
Habilitado sem recurso Revogada 

-R$ 8.121.760,92 

PORTARIA Nº 146 DE 11 DE MARÇO 

DE 2008 
Habilitado sem recurso Revogada 

PORTARIA Nº 62, DE 11 DE MARÇO 

DE 2009 - UNACON com Serviço de 

Radioterapia 

UNACON Habilitado 

sem recurso 
R$ 5.545.099,65 

Clínica Memorial Ltda 2110075 

Serviço de 

Radioterapia 

(Complexo 

Hospitalar) 

PORTARIA Nº 62, DE 11 DE MARÇO 

DE 2009 

Serviço de 

Radioterapia 

Habilitado sem recurso 

R$ 2.576.661,27 

FHOMUV - Hospital Bom Pastor 2761092 

UNACON com 

Serviços de 

Radioterapia e de 

Hematologia 

PORTARIA Nº 513 DE 26 DE 

SETEMBRO DE 2007 
Habilitado sem recurso Revogada 

-R$ 8.723.369,23 

PORTARIA Nº 146 DE 11 DE MARÇO 

DE 2008 
Habilitado sem recurso Revogada 

PORTARIA Nº 62, DE 11 DE MARÇO 

DE 2009 - UNACON com Serviços de 

Radioterapia e de Hematologia 

Habilitado sem recurso R$ 8.723.369,23 

PORTARIA Nº 1.212, DE 13 DE JULHO  Foi reabilitado na NA 
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DE 2017 Portaria nº 140/2014, 

mas não recebeu 

recurso na reabilitação 

Hospital das Clínicas Samuel 

Libânio 
2127989 

UNACON com 

Serviços de 

Hematologia, 

Oncologia Pediátrica 

e Radioterapia de 

Complexo Hospitalar 

PORTARIA Nº 1.361, DE 02 DE JULHO 

DE 2012 - Recurso referente à 

Habilitação como UNACON com Serviço 

de Hematologia 

R$ 3.297.602,92 R$ 6.146.707,96 

-R$ 2.733.755,15 

PORTARIA Nº 3.109, DE 17 DE 

DEZEMBRO DE 2013 - Estabelece 

recursos ao Município de Pouso Alegre 

referente à alteração da habilitação do 

Hospital das Clínicas Samuel Libânio de 

UNACON com serviço de Hematologia 

para UNACON com Serviços de 

Radioterapia e Hematologia 

R$ 1.670.340,00 R$ 2.576.661,27 

Instituto Sul Mineiro de Oncologia 3145425 

Serviço de 

Radioterapia de 

Complexo Hospitalar 

PORTARIA Nº 3.753, DE 26 DE 

DEZEMBRO DE 2017 - Recurso 

referente à habilitação do Serviço de 

Oncologia Pediátrica e habilitação do 

Instituto Sul Mineiro de Oncologia como 

Serviço de Radioterapia de Complexo 

Hospitalar 

R$ 1.322.475,32 R$ 300.804,16 

Total R$ 61.285.007,44 
  

R$ 277.496.782,36 
-R$216.211.774,92 

Recursos provenientes da Portaria MS/GM nº 2.298, de 10 de outubro de 2008 que estabelece o recurso anual no valor de R$ 16.342.266,96 a ser 

incorporado ao Teto Financeiro anual de Média e Alta Complexidade, do Estado de Minas Gerais em virtude da publicação da Portaria SAS/MS Nº 513, 

de 26 de setembro de 2007. 
R$ 16.342.266,96 

Déficit Total MG 
  

-R$ 199.869.507,96 
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3. O histórico de pagamento de extrapolamento de produção acima dos valores 

previstos na Programação Pactuada Integrada dos municípios executores. 

No estado de Minas Gerais há um Grupo de Trabalho da Oncologia, com participantes da 

SES/MG e do Conselho das Secretarias Municipais de Saúde de Minas Gerais – 

COSEMS/MG, que objetiva estruturar a Rede da Alta Complexidade em Oncologia, 

garantindo as ações definidas pelo Plano de Ação da Rede de Atenção em Oncologia para o 

Estado de Minas Gerais publicado através da Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.846, 05 de 

dezembro de 2018 e por Portarias, Diretrizes e Protocolos específicos do Ministério da 

Saúde. Através das discussões realizadas por esse Grupo de Trabalho, observou-se a 

necessidade de reorganização da programação da Rede de Oncologia de Alta Complexidade 

na Programação Pactuada Integrada de Minas Gerais (PPI/MG). A reprogramação da Rede 

de Oncologia do Estado de Minas Gerais, estabelecida pela publicação da Deliberação CIB-

SUS/MG nº 2.854, de 05 de dezembro de 2018, foi motivada pela necessidade de ampliar o 

acesso e melhorar a assistência integral ao paciente oncológico, a necessidade de 

estabelecer novos fluxos assistenciais e mapear os existentes considerando a resolubilidade 

dos serviços credenciados em cada forma de organização, parametrizar recursos financeiros 

(incluindo a definição de custos médios para os procedimentos) e equalizar a sua 

distribuição. Ressalta-se que anteriormente, a alocação de recursos foi feita baseada em 

série histórica de produção em detrimento de critérios populacionais e da incidência dos 

casos novos oncológicos, portanto havia o viés da oferta que não necessariamente refletia a 

real necessidade da Rede. 

 A metodologia utilizada para a redistribuição dos recursos financeiros na Oncologia teve 

como subsídio os parâmetros estabelecidos em Portaria pelo Ministério da Saúde e as 

estimativas de casos novos anuais de câncer do INCA. Com os ajustes da PPI e o 

estabelecimento de novos fluxos, os procedimentos oncológicos que antes eram 

pulverizados entre diferentes municípios de atendimento, passam a ser ofertados em uma 

única referência, além disso buscou-se alcançar a equidade na alocação de recursos por 

Região de Saúde de origem através da programação orientada por estimavas de demanda de 

cada Região. 

A fim de garantir o atendimento integral do paciente, melhorar o acompanhamento da 

doença e ampliar a realização das cirurgias oncológicas, a Deliberação nº 2.854/2018 

também estabeleceu a carteira de Serviço de Apoio Diagnóstico e Terapêutico (SADT) para 

Oncologia, que visa garantir que os hospitais habilitados realizem o estadiamento, 

acompanhamento, seguimento e diagnóstico diferencial (alta suspeição) e definitivo do 
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câncer, assegurando a realização de biópsias e exames necessários para confirmação de 

neoplasias malignas. A carteira de SADT tem a finalidade de orientar quanto aos 

procedimentos relacionados ao diagnóstico oncológico, não sendo delimitadora quanto a 

estes procedimentos, que serão realizados conforme a avaliação assistencial da conduta a 

ser estabelecida para cada caso. 

          Além das adequações citadas, o Grupo de Trabalho da Oncologia permanece atuante 

e busca qualificar o cuidado em Alta Complexidade dos pacientes diagnosticados ou com 

suspeita de câncer e apoiar o fortalecimento dos serviços habilitados. Dessa forma, as 

discussões realizadas no Grupo foram contempladas pela publicação de atos normativos, 

conforme explicitado a seguir: 

- Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.786, de 24 de setembro de 2018, que aprova a 

Metodologia da Revisão da Programação da Assistência nos Serviços de Alta 

Complexidade da Rede de Oncologia no âmbito do Estado de Minas Gerais; 

- Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.854, de 05 de dezembro de 2018, que aprova a pactuação 

e reprogramação da Rede de Oncologia de Alta Complexidade no âmbito da Programação 

Pactuada e Integrada - PPI do Estado de Minas Gerais;  

- Deliberação CIB-SUS/MG Nº 2.917, de 20 de março de 2019, que aprova as regras dos 

encontros de contas da Alta Complexidade em Oncologia para o primeiro semestre de 2019 

e nova metodologia dos custos médios para as cirurgias oncológicas;  

- Deliberação CIB-SUS/MG Nº 3.131, de 17 de março de 2020, que aprova as regras para 

os encontros de contas da alta complexidade em Oncologia, no âmbito da Programação 

Pactuada e Integrada, a partir da competência abril/2020; 

- Deliberação CIB-SUS/MG Nº 2.909, de 20 de março de 2019, que aprova o Protocolo 

Clínico de Alta Suspeição em Oncologia no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) do 

Estado de Minas Gerais; 

- Deliberação CIB-SUS/MG Nº 3.195, de 23 de julho de 2020, que aprova a prorrogação 

do início da vigência das regras para os encontros de contas da alta complexidade em 

Oncologia, no âmbito da Programação Pactuada e Integrada do estado de Minas Gerais; 

- Deliberação CIB-SUS/MG Nº 3.277, de 10 de dezembro de 2020, que estabelece as 

regras para instituição das comissões de oncologia nos municípios que possuem hospitais 

habilitados no Sistema Único de Saúde (SUS) como Unidades de Assistência de Alta 

Complexidade (UNACON) e Centros de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia 

(CACON); 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.467, de 21 de julho de 2021, que aprova a 

programação    de recursos financeiros na PPI/MG a título de ressarcimento do 
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extrapolamento da oncologia de alta complexidade, para as competências abril a setembro 

de 2021; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.468, de 21 de julho de 2021, que aprova as regras para 

os encontros de contas da alta complexidade em Oncologia, a partir da competência 

abril/2021; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.510, de 17 de setembro de 2021, que altera a 

Deliberação CIB-SUS/MG nº3.467, de 21 de julho de 2021, que aprova a programação de 

recursos financeiros na PPI/MG a título de ressarcimento do extrapolamento da oncologia 

de alta complexidade, para as competências abril a setembro de 2021; e 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.524, de 22 de setembro de 2021, que institui os 

Comitês Gestores Regionais da Oncologia, no âmbito do Estado de Minas Gerais, e 

aprova seu Regimento Interno. 

Os Encontros de Contas da Alta Complexidade em Oncologia, são realizados em virtude da 

necessidade ao longo dos anos, de pagamento de extrapolamento de produção acima dos 

valores previstos na Programação Pactuada Integrada dos municípios executores. Seguem 

abaixo os dados mais recentes dos extrapolamentos referentes a 2020 e 2021. 
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MUNICIPIO  Produção 2020  Produção 2021*  vlPPI 2020  vlPPI 2021 
 EXTRAPOLAMENTO 

2020 

 EXTRAPOLAMENTO 

2021** 

Alfenas  R$    17.930.848,50  R$     9.753.315,48 
 R$       

16.216.665,95 

 R$       

16.216.665,95 
-1.714.182,55 -3.289.965,01 

Barbacena  R$      5.979.099,84  R$     3.308.255,10 
 R$          

5.194.208,93 

 R$          

5.523.370,84 
-784.890,91 -1.093.139,36 

Belo Horizonte  R$  132.120.633,90  R$   63.587.700,94 
 R$     

128.220.448,93 

 R$     

126.743.529,19 
-3.900.184,97 -431.872,69 

Betim  R$      4.876.741,01  R$     3.422.012,37 
 R$          

8.894.842,61 

 R$          

8.894.842,61 
4.018.101,60 2.050.817,87 

Cataguases 
 R$                           -

   

 R$                          -

   

 R$          

2.356.897,86 

 R$          

2.356.897,86 
2.356.897,86 2.356.897,86 

Curvelo  R$      2.769.501,94  R$     1.603.995,85 
 R$       

21.925.399,53 

 R$       

21.925.399,53 
19.155.897,59 18.717.407,83 

Divinópolis  R$    27.964.771,05  R$   14.141.135,71 
 R$       

16.916.181,13 

 R$       

16.916.181,13 
-11.048.589,92 -11.366.090,29 

Governador 

Valadares 
 R$    17.269.827,42  R$     8.807.663,54 

 R$       

17.892.206,67 

 R$       

17.892.206,67 
622.379,25 276.879,59 

Ipatinga  R$    21.540.499,73  R$     9.913.770,35 
 R$          

4.657.741,89 

 R$          

4.657.741,89 
-16.882.757,84 -15.169.798,81 

Itabira  R$      4.807.256,93  R$     2.491.933,72 
 R$          

3.446.655,33 

 R$          

3.446.655,33 
-1.360.601,60 -1.537.212,11 
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Juiz de Fora  R$    30.216.739,33  R$   15.837.810,15 
 R$       

25.889.950,33 

 R$       

25.889.950,33 
-4.326.789,00 -5.785.669,97 

Montes Claros  R$    33.003.112,82  R$   16.576.755,80 
 R$       

29.458.337,95 

 R$       

29.570.020,61 
-3.544.774,87 -3.583.490,99 

Muriaé  R$    40.661.352,41  R$   19.459.647,94 
 R$       

27.273.545,50 

 R$       

27.273.545,50 
-13.387.806,91 -11.645.750,38 

Passos  R$    15.924.142,04  R$     8.266.627,70 
 R$          

8.739.227,41 

 R$          

8.739.227,41 
-7.184.914,63 -7.794.027,99 

Patos de Minas  R$      4.413.432,83  R$     2.408.913,71 
 R$          

1.550.655,12 

 R$          

1.550.655,12 
-2.862.777,71 -3.267.172,30 

Poços de Caldas  R$    14.696.744,27  R$     7.702.346,09 
 R$       

14.330.326,03 

 R$       

14.330.326,03 
-366.418,24 -1.074.366,15 

Ponte Nova  R$      3.461.713,78  R$     1.797.239,61 
 R$          

3.376.412,89 

 R$          

3.376.412,89 
-85.300,89 -218.066,33 

Pouso Alegre  R$    14.056.735,23  R$     6.577.206,83 
 R$       

13.794.404,01 

 R$       

13.794.404,01 
-262.331,22 639.990,35 

São João del Rei  R$      5.038.327,79  R$     2.654.025,44 
 R$          

4.020.135,87 

 R$          

4.020.135,87 
-1.018.191,92 -1.287.915,01 

Sete Lagoas  R$      4.718.845,64  R$     2.163.777,76 
 R$          

4.211.361,81 

 R$          

5.323.575,10 
-507.483,83 996.019,58 

Teófilo Otoni  R$      6.505.834,39  R$     3.882.942,24 
 R$          

5.705.111,31 

 R$          

5.705.111,31 
-800.723,08 -2.060.773,17 
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Uberaba  R$    15.376.960,34  R$     9.092.906,38 
 R$       

18.303.465,08 

 R$       

18.303.465,08 
2.926.504,74 117.652,32 

Uberlândia  R$    24.003.876,12  R$   11.919.672,10 
 R$       

24.393.353,74 

 R$       

24.393.353,74 
389.477,62 554.009,54 

Varginha  R$    24.180.634,04  R$   12.059.218,27 
 R$       

23.349.256,29 

 R$       

23.349.256,29 
-831.377,75 -769.180,25 

Estado Minas Gerais       
 R$             

217.525,35 
  217.525,35 

Total  R$  471.517.631,35  R$ 237.428.873,08 
 R$     

430.116.792,18 

 R$     

430.410.455,65 
-41.400.839,17 -44.447.290,51 
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MÉDIA DO EXTRAPOLAMENTO ANUAL R$         42.924.064,84 

  

Conforme consta no Sistema de Controle do Limite Financeiro da Média e Alta 

Complexidade – SISMAC, tem-se no Teto MAC do Estado de Minas Gerais o montante de 

R$ 212.411.803,02 (duzentos e doze milhões, quatrocentos e onze mil, oitocentos e três 

reais e dois centavos) vinculados à Portarias Ministeriais para assistência oncológica. 

  

SISMAC ONCOLOGIA 

Portaria Data da Publicação Tipo  Total Anual  

GM 02070/2021 23/08/2021 Acréscimo  R$                                5.374.679,33 

GM 02070/2021 23/08/2021 Decréscimo -R$                                   294.041,74 

GM 03404/2019 18/12/2019 Acréscimo  R$                                5.066.619,60 

GM 02016/2019 02/08/2019 Acréscimo  R$                              12.000.000,00 

GM 02464/2018 31/08/2018 Acréscimo  R$                                1.453.538,91 

GM 00865/2018 02/04/2018 Acréscimo  R$                                            536,36 

GM 00189/2018 29/01/2018 Acréscimo  R$                                2.714.436,70 

GM 03753/2017 26/12/2017 Acréscimo  R$                                1.322.475,32 

GM 03646/2017 22/12/2017 Acréscimo  R$                                7.912.913,44 

GM 03654/2017 22/12/2017 Acréscimo  R$                                2.313.195,46 

GM 02730/2017 20/10/2017 Acréscimo  R$                                1.284.083,12 

GM 02087/2017 21/08/2017 Acréscimo  R$                                    293.981,45 

GM 01390/2017 05/06/2017 Acréscimo  R$                                2.394.185,90 

GM 02994/2016 30/12/2016 Acréscimo  R$                                    614.026,47 

GM 03399/2016 30/12/2016 Acréscimo  R$                                6.382.490,00 

GM 03399/2016 30/12/2016 Decréscimo -R$                                2.406.095,25 

GM 03444/2016 30/12/2016 Acréscimo  R$                                2.510.434,42 

GM 03090/2016 29/12/2016 Acréscimo  R$                                5.980.919,16 

GM 01931/2016 19/10/2016 Acréscimo  R$                                1.553.948,94 
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GM 01935/2016 19/10/2016 Acréscimo  R$                                8.234.276,68 

GM 01940/2016 19/10/2016 Acréscimo  R$                                6.143.867,16 

GM 02044/2014 15/09/2014 Acréscimo  R$                                         5.740,86 

GM 03109/2013 18/12/2013 Acréscimo  R$                                1.670.340,00 

GM 01651/2013 08/08/2013 Acréscimo  R$                                3.684.000,00 

GM 00882/2013 17/05/2013 Acréscimo  R$                                1.260.000,00 

GM 00198/2013 13/02/2013 Acréscimo  R$                                3.638.593,64 

GM 02917/2012 21/12/2012 Acréscimo  R$                              70.000.000,00 

GM 01361/2012 03/07/2012 Acréscimo  R$                                3.297.602,92 

GM 02012/2011 24/08/2011 Acréscimo  R$                                    480.000,00 

GM 02410/2010 26/08/2010 Acréscimo  R$                              46.263.424,80 

GM 02298/2008 13/10/2008 Acréscimo  R$                              16.342.266,96 

TOTAL  R$                            217.492.440,61 

  

O estado de Minas Gerais precisou realizar alguns ajustes ao longo dos anos com o valor 

total atual de R$212.918.015,04, relacionado a recursos oriundos de outras Portarias para 

complementação financeira do recurso alocado na Programação Pactuada Integrada da Rede 

de Alta Complexidade em Oncologia. Ressaltamos o grande esforço da CIB-SUS/MG de 

buscar outras fontes de recurso para alocação, priorizando a rede da oncologia frente à 

necessidade apresentada, realizando os ajustes de Portarias de livre alocação. 

  

Análise do Teto Financeiro 

SISMAC - 

Oncologia 

Recursos oriundos de outras Portarias para complementação 

financeira da Rede de Alta Complexidade em Oncologia 

R$ 217.492.440,61 R$ 212.918.015,04 

  

Destaca-se que o valor dispendido não coincide com o extrapolamento real, uma vez que 

não se paga toda produção, já que se aplicam regramentos para encontro de contas. Tal 

dinâmica requer grande esforço, pois são necessários debates colegiados SES/COSEMS, 

definição de metodologias e regras frente ao cenário assistencial, pactuações e elaborações 
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de normativas e, periodicamente apurar quem cumpriu as regras postas nas Deliberações e 

operacionalizar o repasse que para alguns casos não ocorre “automaticamente” via PPI. 

Ou seja, observando o valor do SISMAC, as alocações efetivadas na PPI pelo estado 

para a rede e o regramento do encontro de contas, não é possível cobrir 

financeiramente o que se produz. 
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ANEXO II DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº         , DE 17 DE NOVEMBRO DE 

2021. 

  

Recurso referente a Média do Extrapolamento Anual 

  

MUNICÍPIO  TOTAL A SER INCORPORADO POR MUNICÍPIO 

Alfenas R$          1.529.088,45 

Barbacena R$              573.858,85 

Belo Horizonte R$          1.323.721,83 

Divinópolis R$          6.849.124,31 

Ipatinga R$          9.794.114,53 

Itabira R$              885.468,19 

Juiz de Fora R$          3.090.005,65 

Montes Claros R$          2.178.143,01 

Muriaé R$          7.649.359,44 

Passos R$          4.577.028,94 

Patos de Minas R$          1.873.093,41 

Poços de Caldas R$              440.252,16 

Ponte Nova R$                92.698,17 

São João del Rei R$              704.663,77 

Teófilo Otoni R$              874.370,88 

Varginha R$              489.073,26 

Total R$        42.924.064,84 
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ANEXO III DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº        , DE 17 DE NOVEMBRO DE 2021. 

  

Recurso referente ao impacto financeiro atualizado das habilitações 

  

Município  Total a ser incorporado por município  

Belo Horizonte  R$      50.009.866,53 

Sete Lagoas  R$        5.516.544,29 

Curvelo  R$        8.079.936,64 

Betim  R$        8.079.936,64 

Barbacena  R$        4.809.669,95 

São João Del Rei  R$        5.927.008,62 

Divinópolis  R$        7.971.572,54 

Itaúna  R$            476.016,04 

Governador Valadares  R$        3.804.043,53 

Ipatinga  R$        7.978.360,11 

Ponte Nova  R$        5.516.544,29 

Muriaé  R$        6.425.625,90 

Juiz de Fora  R$      23.914.717,61 

Montes Claros  R$      15.344.634,84 

Patos de Minas  R$        8.079.936,64 

Uberaba  R$      13.641.861,77 

Uberlândia  R$        5.881.014,68 

Patrocínio  R$            169.542,71 

Alfenas  R$            486.573,89 

Passos  R$            398.663,00 

Poços de Caldas  R$        6.666.187,96 
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Varginha  R$        7.971.572,54 

Pouso Alegre  R$        2.719.677,25 

Total  R$   199.869.507,96 
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ANEXO IV DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº       , DE 17 DE NOVEMBRO DE 

2021. 

  

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

  

1. Impacto Financeiro das Habilitações: 

  

a) Os recursos financeiros publicados nas Portarias pelo Ministério da Saúde foram 

alocados na Programação Pactuada e Integrada (PPI). 

b) Para calcular o valor atualizado do Impacto Financeiro da habilitação foi feito o 

levantamento do valor e do número total de produção dos procedimentos de Cirurgia 

Oncológica (Subgrupo 04.16) aprovados no Sistema de Informações Hospitalares (SIH) e 

dos procedimentos de Quimioterapia (Formas de organização 03.04.02 a 03.04.07) e 

Radioterapia (Procedimentos do Anexo I da Portaria nº 263 de 22 de fevereiro de 2019, que 

atualiza os procedimentos radioterápicos da Tabela de Procedimentos, Medicamentos, 

Órteses, Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde) aprovados no Sistema 

de Informações Ambulatoriais (SIA) realizados no estado de Minas Gerais no período de 

junho a dezembro do ano de 2020 (conforme metodologia utilizada pelo Ministério da 

Saúde) para cálculo dos respectivos custos médios. Os custos médios foram multiplicados 

pelos parâmetros de produção estabelecidos pela Portaria nº 1.399/2019 e os impactos 

financeiros foram calculados conforme valores a seguir: 

  

 Cirurgia = R$ 2.537.058,09 

  

 Quimioterapia = R$ 3.008.041,56 

  

 UNACON = R$ 5.545.099,65 

  

 Serviço de Radioterapia = R$ 2.576.661,27 

  

 Serviço de Hematologia = R$ 601.608,31 (20% da meta financeira da 

Quimioterapia ) 
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 Serviço de Oncologia Pediátrica = R$ 300.804,16 (10% da meta financeira da 

Quimioterapia) 

  

 Hospital Geral com Cirurgia Oncológica = R$ 312.253,30 

  

c) Nos casos em que não houve publicação de Portaria referente ao recurso da habilitação, 

foi considerado 100% do recurso referente ao impacto financeiro atualizado da habilitação. 

Nos casos em que houve publicação de Portaria referente ao recurso da habilitação, foi 

considerada a diferença entre o impacto financeiro atualizado da habilitação e o valor do 

recurso publicado em Portaria. 

  

d) Para dedução do valor de R$16.342.266,96 provenientes da Portaria MS/GM nº 2.298, de 

10 de outubro de 2008, publicada em virtude da publicação da Portaria SAS/MS Nº 513, de 

26 de setembro de 2007, foi verificado quais hospitais/municípios que foram habilitados 

através dessa Portaria. Em seguida, foi calculado a média de recurso por município 

(excluindo os 3 prestadores habilitados à época que não possui mais habilitação, sendo eles: 

Hospital de Cataguases, Inst. de Radioterapia Geral Megavoltagem MG LTDA e Instituto 

de Oncologia e Radioterapia). Por fim, esses valores foram deduzidos no Impacto 

Financeiro de Habilitação Atualizado desses municípios contemplados na Portaria MS/GM 

nº 2.298, de 10 de outubro de 2008.  Para o cálculo final do valor a ser solicitado por 

município foi necessário ainda deduzir da solicitação o saldo positivo de R$ 1.034.587,02 

referente aos dois municípios que apresentou “superávit” de recurso ao calcular o Impacto 

Financeiro de Habilitação Atualizado. Para isso foi encontrado o peso de cada município na 

proporção sobre o montante total de R$   200.904.094,98 e aplicado no déficit real de R$ 

199.869.507,96, conforme tabela a seguir: 
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Município 
 Impacto Financeiro de 

Habilitação Atualizado 

 Portaria MS/GM nº 2.298, de 10 

de outubro de 2008 (média de 

recurso por município) 

 Déficit por município 

(sem acerto do saldo 

positivo) 

 Peso 
 Total a ser incorporado 

por município  

Belo Horizonte -R$                            54.531.933,30 -R$                           4.263.200,08 -R$     50.268.733,22 25  R$            50.009.866,53 

Itabira R$435.819,51  R$                                                 -    R$                             -   0  R$                                    -   

Sete Lagoas -R$                               5.545.099,65  R$                                                 -   -R$       5.545.099,65 3  R$              5.516.544,29 

Curvelo -R$                               8.121.760,92  R$                                                 -   -R$       8.121.760,92 4  R$              8.079.936,64 

Betim -R$                               8.121.760,92  R$                                                 -   -R$       8.121.760,92 4  R$              8.079.936,64 

Barbacena -R$                               5.545.099,65 -R$                              710.533,35 -R$       4.834.566,30 2  R$              4.809.669,95 

São João Del Rei -R$                               6.668.222,01 -R$                              710.533,35 -R$       5.957.688,66 3  R$              5.927.008,62 

Divinópolis -R$                               8.723.369,23 -R$                              710.533,35 -R$       8.012.835,89 4  R$              7.971.572,54 

Itaúna -R$                                  478.480,05  R$                                                 -   -R$           478.480,05 0  R$                  476.016,04 

GovernadorValadares -R$                               3.823.734,45  R$                                                 -   -R$       3.823.734,45 2  R$              3.804.043,53 

Ipatinga -R$                               8.730.191,94 -R$                              710.533,35 -R$       8.019.658,59 4  R$              7.978.360,11 

Ponte Nova -R$                               5.545.099,65  R$                                                 -   -R$       5.545.099,65 3  R$              5.516.544,29 

Muriaé -R$                               7.169.420,29 -R$                              710.533,35 -R$       6.458.886,95 3  R$              6.425.625,90 
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Juiz de Fora -R$                            26.170.107,70 -R$                           2.131.600,04 -R$     24.038.507,66 12  R$            23.914.717,61 

Montes Claros -R$                            16.845.130,15 -R$                           1.421.066,69 -R$     15.424.063,46 8  R$            15.344.634,84 

Patos de Minas -R$                               8.121.760,92  R$                                                 -   -R$       8.121.760,92 4  R$              8.079.936,64 

Teófilo Otoni R$598.767,51  R$                                                 -    R$                             -   0  R$                                    -   

Uberaba -R$                            15.133.543,00 -R$                           1.421.066,69 -R$     13.712.476,31 7  R$            13.641.861,77 

Uberlândia -R$                               6.621.989,99 -R$                              710.533,35 -R$       5.911.456,65 3  R$              5.881.014,68 

Patrocínio -R$                                  170.420,32  R$                                                 -   -R$           170.420,32 0  R$                  169.542,71 

Alfenas -R$                                  489.092,55  R$                                                 -   -R$           489.092,55 0  R$                  486.573,89 

Passos -R$                               1.111.259,95 -R$                              710.533,35 -R$           400.726,60 0  R$                  398.663,00 

Poços de Caldas -R$                               8.121.760,92 -R$                           1.421.066,69 -R$       6.700.694,23 3  R$              6.666.187,96 

Varginha -R$                               8.723.369,23 -R$                              710.533,35 -R$       8.012.835,89 4  R$              7.971.572,54 

Pouso Alegre -R$                               2.733.755,15  R$                                                 -   -R$       2.733.755,15 1  R$              2.719.677,25 

Total -R$                216.211.774,92 -R$               16.342.266,96 -R$   200.904.094,98 100  R$          199.869.507,96 
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2. Média do Extrapolamento Anual: 

  

Para cálculo da média do extrapolamento anual, foram realizados os seguintes passos: 

  

a) Levantamento dos valores programados na PPI/MG para a oncologia de alta 

complexidade por município de atendimento; 

b) Levantamento da produção aprovada no SIA e SIHD, para prestadores habilitados para 

assistência oncológica de alta complexidade conforme Cadastro Nacional de 

Estabelecimentos de Saúde considerando os arquivos PAMG e RDMG; 

c)Para o ano de 2021, os valores aprovados no primeiro semestre foram duplicados para 

estimar a produção anual; 

d) Exclusão dos valores referentes a diárias de UTI; 

e) Aplicação dos seguintes filtros para levantamento da produção referente aos subgrupos 

conforme programação da oncologia de alta complexidade na PPI/MG: 

– Radioterapia: 

 Banco de dados: SIA 

 Forma de organização do procedimento principal: 030401 

Complexidade: Alta 

Financiamento: MAC 

– Quimioterapia: 

Banco de dados: SIA 

Forma de organização: 030402 a 030409 

Complexidade: Alta 

Financiamento: MAC 

– Cirurgia oncológica: 

Banco de dados: SIHD 

Complexidade: Alta 

Financiamento: MAC 

Consideradas internações cujo procedimento principal fosse proveniente do subgrupo 0416, 

forma de organização 040303, ou equivalesse a 0405010087, 0405010133, 0405040067, 

0405040083, 0405040091, 0405040148 

– Cirurgia sequencial em oncologia 

Banco de dados: SIHD 

Complexidade: Alta 
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Financiamento: MAC 

Procedimentos principais: 0415020050 e 0415020077 

– Internações de alta complexidade em oncologia (subgrupo 0304) 

Banco de dados: SIHD 

Complexidade: Alta 

Financiamento: MAC 

Internações registradas com procedimentos principais provenientes do subgrupo 0304 

  

f) Considerando a compensação financeira entre municípios executores que tiveram 

produção a maior (extrapolamento) e produção a menor (desconto), o valor anual de 

R$42.924.064,84 foi proporcionalizado entre os 16 municípios executores cuja produção foi 

superior a PPI/MG, conforme tabela a seguir:  
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MUNICIPIO 
 MÉDIA DE 

EXTRAPOLAMENTO 

 VALORES DÉFICIT     (sem acerto do 

saldo positivo) 
 PESO 

 TOTAL A SER INCORPORADO POR 

MUNICÍPIO 

Alfenas -R$         2.502.073,78  R$          2.502.073,78 4  R$         1.529.088,45 

Barbacena -R$             939.015,13  R$              939.015,13 1  R$             573.858,85 

Belo Horizonte -R$         2.166.028,83  R$          2.166.028,83 3  R$         1.323.721,83 

Betim  R$          3.034.459,73  R$                               -   0  R$                              -   

Cataguases  R$          2.356.897,86  R$                               -   0  R$                              -   

Curvelo  R$       18.936.652,71  R$                               -   0  R$                              -   

Divinópolis -R$       11.207.340,10  R$        11.207.340,10 16  R$         6.849.124,31 

Governador 

Valadares 
 R$             449.629,42  R$                               -   0  R$                              -   

Ipatinga -R$       16.026.278,33  R$        16.026.278,33 23  R$         9.794.114,53 

Itabira -R$         1.448.906,85  R$          1.448.906,85 2  R$             885.468,19 

Juiz de Fora -R$         5.056.229,48  R$          5.056.229,48 7  R$         3.090.005,65 

Montes Claros -R$         3.564.132,93  R$          3.564.132,93 5  R$         2.178.143,01 

Muriaé -R$       12.516.778,64  R$        12.516.778,64 18  R$         7.649.359,44 
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Passos -R$         7.489.471,31  R$          7.489.471,31 11  R$         4.577.028,94 

Patos de Minas -R$         3.064.975,01  R$          3.064.975,01 4  R$         1.873.093,41 

Poços de Caldas -R$             720.392,19  R$              720.392,19 1  R$             440.252,16 

Ponte Nova -R$             151.683,61  R$              151.683,61 0  R$               92.698,17 

Pouso Alegre  R$             188.829,56  R$                               -   0  R$                              -   

São João del Rei -R$         1.153.053,47  R$          1.153.053,47 2  R$             704.663,77 

Sete Lagoas  R$             244.267,88  R$                               -   0  R$                              -   

Teófilo Otoni -R$         1.430.748,13  R$          1.430.748,13 2  R$             874.370,88 

Uberaba  R$          1.522.078,53  R$                               -   0  R$                              -   

Uberlândia  R$             471.743,58  R$                               -   0  R$                              -   

Varginha -R$             800.279,00  R$              800.279,00 1  R$             489.073,26 

Estado Minas 

Gerais 
 R$             108.762,68  R$                               -   0  R$                              -   

Total -R$       42.924.064,84  R$        70.237.386,79 100  R$       42.924.064,84 

 


